
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Governo do Trabalho e do Progresso

RESCISAO

CoNTRATO N" 030/2024

INEXIGIBILIDADE N" OO9/2024

PROCESSO AI}MINISTRATIVO N". OI9I2E24

Modalidade:

Data de Instauração:

Objeto:

Inexigilibidade - Art. 74, Inciso V daLei n'14.13312021

Ordinário

30t09/202s

LOCAÇAO DE TMOVEL SITUADO NA RUA JUSTINO CARVALHO

DE ARAUJO S/N, CENTRO, ÁCUA TUE-EE, CEP: 48.I7O-OOO,

DESTINADO AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA MLINICIPAL DE

ASSISTÉNCIA SOCIAL EM CONTEMPLAR FAMILIA DE

ATENALDO DE CARVALHO MARTINS, EM SITUAÇÃO DE

VLINERABILIDA DE SOCIAL, NESTE N4UNICiPIO.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.con tratos@apuafria ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel/Celu lar: (7 5) 9t252-81 64
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Governo do Trabalho e do Progresso

TERMo DE REScrsÃo Do coNTRÂTo DE LocAcÃo DE rMovEL RESTDENCIALNI]Eo/2ID4

O MUNICiPIO of ÁCUa FRIA, pessoa juridica de direito público, por meio do FUNDO MUNICTPAL DE
lSStSfÊNCtl SOCIAL, pessoajurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n" t 5,390.648/0001-99,
com sede à Av. Balbino Leão de Almeida SN, centro, Agua Fria./Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no 9991, Cento, Agua Fria-BA,
CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n' 8l6.XXX.XXX-15 e RG n' I.XXX.XXX-77, e sua gestora, Sra. CRISTIANE LIMÂ
DA SILVA, residente na Rua João Anunciação dos Santos no 26, Baino-Cenho, Município de Agua Fria-BA, CEP: 48.170-
000, ponadora da carteira de identidade n' 07.XXX.XXX-33 SSP/BA, inscrito no CPF n' 007.XXX.XXX-05,, doravante

designado DISTRATANTE, iesolve resgindir àdministrativâmente e unilateralmente o contrato de Locação de

Imóvel, firmado com o Sr. FELIX BATISTÀ DA CRUZ, ràiilente na Rua Justino Carvalho de Araújo SN, centro Água
Fria,/BA, CEP: 48170-000 inscrito no CPF'sob n" 239.XXX.XXX-49 e RG n" 02.XXX.XXX-97, denominada

DISTRATADO, conforme cláusulas a seguir:

DA RESCISAO CONTRATUAL

CLÁUSULA 1" - Fica rescindido a pedido o contrato de Locação de Imóvel n" 03012024, firmado no dia 0l de

maryo de 2024, que tem como objeto a Locação de Imóvel situadó na João Anunciação dos Santos S/N, cenrro, Água
Fria/Ba, destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social em contemplar familia de

ATENALDO DE CARVALHO MARTINS, em situação de vulnerabilidade social, neste Município

CLÁUSULA 2'- A pÍesente rescisão sê dá por conveniência da administraçãô pública, nos termos da Cláusula Décima

Terceira - RESCISÃO do conhato, fundamentando-se ainda aos artigos. l3 7 e 139 da Lei Fedcral n' 14. 133/2021 .

CLÁUSULA 3. - O DISTRATANTE promoverá a paíir desta data a anulação do saldo orçamentário do valor
restante do contrato originário, bem como devcrá promover o pagamento da Prestação de Serviços até a presente

d ata.

CLÁUSULA 4'- A presente rescisão contratual não exime o DTSTRATADO da responsabilidade por eventual

execução defeituosa do objeto do contrsto original.

CLAUSULA 5' O presente distrato é firmado em caúter irevogável e irÍetratável, obrigando as paíes, seus herdeiros e

sucessores.

CLAUSULA 6'- Fica eleito o foro da Comaroa de IrarálBA para dirimir qualquer dúvida que por ventura venha a ocorrer

com a execução deste termo

CLÁUSULÀ ?'- Por estarem assim, justos e acertados, firmam a pres€nte rescisão contratual, em 02 (duas) vias de igual

valor e teor, para todos os fins legais e de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas, idôneas e civilmente capazes.

Água Fria,tsA, 30 de setembro de 2025

Sçcretária de Assi ncra
Poíaria Municipal n" 148/2025

Testemunhas
x)<_xt-

CPF
2.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000.

Email: setor.contratos@asua[ria.ba.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001 -65

Tel/Celular: (7 5) 98252-87 64

DA SILVA

refçito
A

CPF
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ESTADO DA T}AII]A' _

MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA I\,ÍUNIC IPAL DE AS SISTLNC] A SOC IA I-

Governo do Tratralho e do Progresso

O nf UHtCÍplO Of ÁCUA FRIA, pessoá jurídica de direito público, por meio do I-IJND(, MIJNI(:lP^1.
DE lSSlSfÊlCtl SOC;AL. pessoa jurídica de direito público inlcmo irtscrito ri(t

CNPJ/MF/:15,390.648/000I-99, com sede à Av. Balbino Leão de Almeida SN, centro. Agtra Í:riâ./Baltia. r,r:stu

ato represenrado por seu Prefeito, o Sr. RENAlrl ARAUJO BARRO§, brasileiro, solleiro. rcsidentc c

rlomiciliado n0 Rua lraú n" 9991, Centro, Águs Fria-BA, CEP:48.17o.000, inscrilo no CPF n'816.101.145-

15 c RG n" 112750577 SSP/tlA, e sua Gestora CRISTIANE LIMA DA SILVA, residente na llrta Joào

Anunciação dos Santos no 26, Baino-Centro, Municlpio de Água Fria-BA.CEI'):48. l'l0-000,poflatlora dti

caÍreira de idcntidade n"0744482933 SSP/BÂ, inscrito no CPF n' 007.306.985-05' doravantc dcsignada

l,ocA'I'ÁRÍ4, c do outro lado, o sr. FELIX BAl'lSl'A DA CRUZ, residerrtc na llun.iuslirrrr

carvalho de Araújo, ín - centro, Água Frizr/BA. CEP - 48.170-000, inscrit,:, no cl'F :;oir Ir''

239.929.21S.í9 e RG n'0273490397, doravante denonrinado I,OCADOR.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" O3O/2O24

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 019.2024
INEXIGIBILIDADE N" 009.2024

CONTRATO QUE ENTRE SI FÂZEM DE
UM LADO, O ]IIUNICIPIO OE ÁGUA FRIA-
BAHIA E DO OUTRO A PESSOA FIS|CA
O SR. FELIX BATISTA DA CRUZ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS I'ARTES

!:-'I,Á USULA SEGUNDA _ DO PROCEDI NÍENTO

2.1. O presente Contrato obedecô aos termos da JustiÍicâtiva da lnexigibil:daCe dr Licitacão

n.o OOÍi-2024, vinculada ao Procosso Administrâtivo n.o 019-2024, l;arsearja no /tiiiíJr, ;'i
lnciso V da Loi t4.í33/2021.

I( rr,\ l.

3.,1. O Contrato têm por objêto a Locação de um imóvel situado na Rua Justino Carvalho

de Araújo, s/n . Centro, Água Fria/BA, CEP - 48.í70-000, destinado ao atendimento da

Secretaíia iluniclpel de Alsistância Sociat em contemplaÍ ÍamÍlia de ATEt'lALDo DE

CARVALHO tlARTlNS, em cituação de vulnerabitidade social, neste Municíplo, conforrrre

especificâ a JustiÍicativa da lnexigibllldade de Licitação n.o 009'2024 corlforÍne planilha

abaixo:

Í(]i ?,o0.0(r

VALOR TOTAL DE R§ 2.OOO dois mil rcsis

Rua Rui Barbose, l0 - Ccntro - Âgtta Fria - RÂ - CEP: 481?G000.

Emall: sclri,t'.ctlnt r:rtrtsà i:lttr a I.-ie.bu.lor', hr

CNPJ: 11.606.702/0001-65
'l cucctular: (75) 9t252-E7U

liÍ,.l tXr,l,r)i,

I

.t
I

Qli^N'r l!tin;\ttloUNl)DCSCnIÍr'EÍr!

MÊs t0

tusdo na Rua Justino CâÍvalho
Água Fria/BA, CEP - ,t8.í7G

ãnto da S€cÍetaria MuniciPal

de Assistência Social om conlemplaÍ família de
ATENALDO DE CARVAI-HO MARTINS, Bm siluaÇáo

de vulnoÍabilidadê social, n6s!q Municipio

LocaÉo de um inúv6l si
de Arsúio, Vn - CentÍo,
0O0, doslinado ao atendim

0t

a

CI,ÁI.JSULA TERCEIRA- DO OBJETO
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Governo do Trabalho e do Progresso

CL USULA QUÀRTA - DO VÁLOR

4.1. O aluguel terá valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais), perfazendo o valor
total do Contrato em R$ 2.000,00 (dois mil reais) para um periodo de í0 (dez) mêsês.

4.2. Os Contratos celebrados poderâo ter seus valores, anualmente' reajustados por

lndice adotado em Lei, ou na Íalta de previsáo especíÍica, pelo lndice Nacional de
Preçps ao Consumidor - INPC.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT Ánm

5.í, A despesa com e execugão do presente contrato de locação correrá a conta das
seguintes dotaçÕes orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 7000 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Atividade: 2026 - Gestão das Ações Administralivas do Fundo Municipal de Assistência
Social.
Elemento da Despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500 - Recursos Próprios

6.'1, O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execuçáo Orçamentária'
Financeira e Contábil do Municlpio, em parcelas mensais, até o decimo dia útrl do rnês

subsequente, na Conta Cononte pêrt6ncente ao Locador.

CLÁUSULA SEXTA - DO PÂGAMT]NTO

CLÁUSULA SÉTMA.DO PRAZO DE clA

7.1. A vigência deste contrato será pelo prazo de 0'l.10312024 a 0110112025.

CLA USULA OITAVÂ - DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÂo

8.1. O imóvel objeto desta locaçào localizado na Rua Jusüno Carvalho de AraÚjo, s/n
. Centro, Água Frla/BA, CEP - 48.í70400, destinado ao atendimento da Secretaria
Munlcipat de Assistência Socia! em contomplar família de ATENALDO DE

CARVALHO MARTINS, em situação de vulnerabilidade social, neste Municipio

8.2. O imóvel somente poderá ser utilizado pelo MUNICIPIO, para instalaçáo e
Íuncionamento do objeto desse contrato, vedada sua utilizaçáo para quaisquer outros
fins, bem como sua lransferência, sublocação, empr'éstimo ou cessáo, a qualquer titulo,
no todo ou em parte.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO LOCADOR

Rus Rui Barbosa, l0 - Centro - 
^Bua 

!'rio - BA - CEP: 48170-000.

Emril: \ctírÍ.c()ittrill0r"í a',Inal ria,lrtr,
CNPJ: 13.606.7021000r-65

TcUCelular: (7S) 98252-8764

g(l\',1) |



ESTADO DA BAFIIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETAzuA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Govemo do Trabalho e do Progresso

9.í. O LOCADOR Íica obrigado:
I - A fornecer ao MUNlG|Plo descriçâo minuciosa do estado do imóvel quando de sua

entrega ç9m expressa reÍerência aos eventuaís defeitos existentes, respondendo pelos

vlcios ou defeitos anteriores à locaÉo;

1 - A entregar ao MUNICiPIO o imóvel em estrado de servir ao uso a que se destina,

bem como lhe garantir, durente a vigência deste Contrato, seu uso pacíÍico:

lll - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham

a incidir sobre o imóvel;

9.2. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessâo de direitos
ou dação em pagamento, o MUNICIPIO tem preferência para adquirir o imóvel, em

iguaEáde de condiçÕes com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do

negócio mediante notificação iudicial ou extrajudicial,

CLÁUSULA DÉCIMÂ - DAS OBRIGAÇ ôBs »o MUNIc Ípro

10.1 . O MUNtCiPtO Rca obrigador

I - A pagaÍ, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de teleÍone, consome de

íorça, luz, água e esgoto;
ll - Levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou deÍeito

cuja reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de teÍceiros:

ttl'- Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por

seus agentes;
N - Ciéntificar o LOCADOR da cobrança de tributos e encaÍgos condominiais, bern

como de qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que

dirigida a ele, Locatário;
v - A permiür a vistoÍia ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n.n 8.245 de

18.Í0.91 e suas alterações posteriores;
vl - A restituir o imóvel, finda a locaçáo, no estadc em que o recebeu. salvo as

deterioraçÕes decorrentes do seu uso normal;

-'--"7_-CLAT]§uta uÉctrrle pRIMEIRA - DA ALTERAÇio çg111p,qTtrAL

11.1. Toda e qualquer alteÍação deverá ser processada mediante a celebraÉo de

Termo Aditivo, vedada à alteraçáo do obieto, assim, como quaisquer modiÍicaçóes na

destinação ou utilização do imóvel'

11.2. A alteraçáo de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensaçáo

ou penalizagâ-o Íinanceira prevista no contrato, bem como o empenho de dotações

€@w

Rue Rui Barbosl, l0 - Centro - ÂBua !'ril - BA - CEP: 48170-000.

Emril: sct (OÍttfnÍrrs lril li ih.r).r,t'
CNPJ: 13.606.702/000t-ó5

TeUCclul!r: (75) 98252-1i764
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orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebraçâo
de aditamento.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA DÉCII,IA TERCIIIRÂ - DA RESCISÃo

'13.1. O Contrato poderá ser rescindido:

I - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisáo, com as

consequências contratuais previstas na Lei Federal no 14.13312021:

ll - o contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo contrato, nas

hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal no 14.13312021, com as consequências

elencadas no art. 139, sem prejuÍzo das demais sanções previstas na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DÉntros pnRn coM A FAZENDA PúsLtcA

12,1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias,

sem interrupção do curso normal da execuÉo do Contrato.

.lrl.,l. Os débitos do LOCADOR para com o MUNIC|PIO, decorrentes ou nâo do aiuste,

serão inscr'úos em Divida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação

pertinente, podendo, quando for o caso, enseiar a rescisão unilateral do contrato.

18.i. O MUN;C|Pp, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social designará

um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuiçÕes pÍevistas nas Normas

de Execuçáo Orçamentária, Financeira e Contábil e de gerir e Íiscalizar este contrato,

conforme Portaria no 666/2023.

CLÁU§ULA DÉCIMA SE,XTA - DA PUBLICAÇ Ão

16.1. O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Conkatações Publica

(PNCP) no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura

àonÍonne art 94, l! da Lei Federat no 14,'l.331202'l., porêm, enquanto não estiver em

funcionamento o PNPC, deverá ser observado o art. 90o do Decreto Municipal no

23812029 e em Diário oÍicial do Município até o quinto dia útil do mês subsequente.

atendendo a Lei de acêsso a inÍormação Lei no 12.52712011

Rua Rui Barboso, ll) - Ccntro - Âgur Fria - IIA - CEP: 48170-000'

Emall: st'tor.crr n lrâtosã írarrfÍi$ hir.Io1.]:r
CNPJ: 13.606.70210001{5

TcUCelulsr: (75) 9E252-8764

cúü§úLÀbíci ffi qulrr Á --n o Éx E ô Úro B
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Governo do Trabalho e do Progresso

ct,Áusut.ADÉcrun sÉnul-noroRo

17.'l.FicÂ elaito o foro da Comarca de lraÉ do Estado da Bahia, para dirimir quaisquer

dúvidas relativas ao cumprimento do presenle Contrato.

Agua Fria /BA, 01 de nlrarço de 2024

çt

CRIS LI DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

PortaÍia no 61212023

FELIX BATISTA DA CRUZ
CPF sob no 239.929.215.,09

LOCADOR

TESTEMUNHAS:

1) _ fu_-CpF: _gOLE3â sgsi§ "l-..-----
CPF:2l

RENAN
PR

oR

RROS
EITO

Ruo Rui Barbosa, l0 - Centro - Água t'ria - BA - C!lI': 48t70-000.
Eorrll: telol'.(otltl'rlt,)siií : tr:lfni.li:i...1;t .tr,

CNP,Í: 11.606,702/0001-65
TcUCclular: (75) 98252-376'l

4-é /r.Zaz-a-z-
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^vtso 
DE R TIFTCAÇÃo Do ATo DE tNExIctBll.lDÂDE

O Prefcito de Água Fria - Bahia, autoridade competentc IIATIFICA o Processo Âdmlnlstrativo ns

Otg-2024, referente a lnexigibilldade ns OO9'2024, que tcm por obieto Locação de um imóvel

situado na Rua Justino Carvalho de Araúio, s/n. Centro, Água Fria/BA, CEP - 48.170-000, destinado

ao atendintento da Secretaria Municipal de Assistêncie Social enr contemplar fumília de ATENALDO

DE CARVALHO MARTINS, em situação de vulnerabilidade social, neste MunicÍpio, para a pessoa

fisica FELTX BATISTA DA CRUZ, inscrira no CPF sob ne 239.929.215-49 de acordo com o ertlBo 7 4,

lnclso V da Lel Federat 14,133/2021. Água Fria - Bahia,01 de março de 2024. RENAN 
^RAÚ|OBARROS - Prefelto.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO
ÂDMINISTRATIVO
oBJ[:TO

MODALIDÂDE IN HI(IG IBI LI DADE O09.2024

VlGÊNCIA 01 03 2024 401 01 2025
VATOR GI.OBAL R$ 2.000,00 (dois mil reais), durante 10 (dez) meses

CONTRATADO FELIX BATISTA DA CRUZ; inscrita no Ç'l'F na 739.929 215'49

arti 74, inciso V, da Lei Fedcral 14.133 2021FUNDAMENTAçÂOi

Rua Rui Bsrbosr, l0 - Cenlro - Água Fria - llA - CEP: 48t70-00.
51.,1111,1,1'11 J1"11 g5,if)1 grrt l ri:r.lra.
CNPJ: r3.ó06.?02/01)01 -ó5

TeUCclula r: (75) 9t252-876J

Emsll: ,hr

o3ol2o24

Locação dc um imóvel situado na Rua rustino Carvalho de Âraújo, s/n
- Centro, Água Fria/BA, CEP - 48.170-000, destinado ao atendinrento
da Secretaria Municipál de Assistência Social em contemplar família de

ATENALDO DE CARVALHO MARTIN$ em situação dc vulnerabilidade
socla neste Mu o
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pRruErRo rER!@ ÀDruvo oc nrÊÍovrcio to coNttÀlro Dr rccÀcio or nówr.
Rrg tDltrctlr. N" 030/202a

tdl'tl'vo ao CoBtrato do tócâçlo dr loóve]', qu€ ontre tl lard o fOtftciplO Ol
Áqn sRrÀ PoR tGro Do !.lt Nuo t@tÍrcrPt! og essrgràrcrt 8octN, ê o 8a" t'!x,II
BÀIISTÀ DÀ CRUZ.

o loutcÍpro og Ácfn !B!t. p€.roa Ju:ídica dâ dit lto lúbltco, Por E io do

Et llDo ttptrrçIPÀr Dr assrglÉxCre gqcltl., Pê4or JurÍdio d. dI!.lto 1Úbtieo
lntêano, in.êrit no CUPü/úF tob o Eo 15 .390. 648/0001-99, co !.dâ À Àv'
Eallino L.lo d. À:,Dâidr 8/§, o.nt!o, Ágrur Eria/arbir, a.!t .to s.Pr"'ôttdo
po! r.u Pr.feito, o §r. RBIaIí NfAITJO BÀRFOS, bsltilGitê, toltaito, !'tid'ntâ
o d@lê:Llitdo nr Err lrl:á, n" 9991, cêntso, ágnra rrh-at, CtP: 18'170'000,
inlcrigo no cPE no 816.rEX,Ertr-15 ê BC no 11.rf,.8-77, € .ur gÜttore, 8ra.
cRIStItNE LDal DÀ SILVI, rê.id.at. RÚ8 .rolo lnuaoiaÉo do! srtttê. no 26,

B.ir!o-cent8o, rarÊicípJ'o ae ígrua Eria-Et, c!P: 
'8'1?0-000, 

Portadoll dr
câlt lra d. id.ntidrd. n"0?.xtE.IEr-33 SSP/BI, tnscslto no cPt no

oo?.E.lEI-05, dolrvartt. dralgnade coülllts.f,IrNtt, . o sr" EtÍ.lI BÀlI3'À DÀ

cRuz, ln'cElto no cPE Úob no 239.E.xEr-.9 e BG a" 02.8.8-97, re.id.at.
nr Rlrr irusttno ctrvrlho d. àtrúJo s/N-Brirro-C.8tro, ágrur ittta/Bf,, clP -
.8.1?o-ooo,dotav!,rtâ.i.q'IêÚat.d.nooinrdscltlTtiÀllrDÀ,t.adolvittro
que constr no t'roc.tro âdEtnigtrrtlvo no 019/202', ' 'D oDcolvârcla àl
dispo.Içô.! d! t-i E.dcrrl 1{.133, d. 1" d' Àbltl d' 2021' ê dúri!
IâEitlrção epl.lcôvel', assot'vo celebúlD o PE t'nt8 t'@ ldl'tlÍo d'
pràrrog.ção de vlg&rcia contrltutl, Erdirrrt' clúusul'r ' êondiçõ't r !'guit

CoNSIDuRfNDo que obj€to da contsrtrçIo coastltui lalttrDato
indirprnaávol ptE. l&.lni.tr|çlo rÚblicr ralnlêlP'l ' ürrtifica-t'
celóraçIo do Preaatlte cditivo dê ronovação êontsetu''l P'Er
continuidrd. do obj.to lupaecitsdo, vllto qu' o ur:alcÍplo alo dittú'
loc.lpró1rrioP.'ertcEd.!ag.l..irctlrd.s.ê!.tr8tr&rniciPrl
tsai3taacit §oclrl ds Ágnrr frla-ar. o i-t!óvÔl at'nd' 'r 

nâc"lidrd't
rdninietraçlo .

a
I

do
d.
d.

CO!úgfDEnNrDO que o tlutricíPlo da águe Erir/Bâhil Pottui t tntaq6dldadr dor
obliE çõ.! rquiraêu8 ot

arrr8idas
orgtrentlrioc Palr o- fiel cr.qrrilanto d!!

REsoL\rfM calabre!, a.BiErv.LEant'. . Po! coE! rcoldo o P8"'ntÔ ÍEED lDllfvo
DE RDrorrâçio Ào, coNtRf,ao Dl ÍÍ,crçio Dt rtá,tL RrStDlNcIl! N" 030/202.,

sujeit trdo-ta ás P§taa . nollts êilciP].iarr'r c@ lulcto no 'rtigo 
10? dr

L€i no 1a.133, d. 01 d. lbril do 2O2L, nr foan ' 
con4içõc! qu' !' 3ê9u'B:

crássute PRrr'Era,À -
*SWBabÍ,> u unt

DO OB,rlEO

Ru8 Rui Bârbos8, t0 - Contro - Águe I'rie - BA ' CEP: tlEl70-000'

Emsll: selor.corlrsaosfaleüafrir.br'qov'br
CNPJ: I 3.ó06.702,'ü[l-ó5
TeUTax: (7098252{764



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Governo do Trabalho e do Progresso

O proa.nts raao âditivo dÀ RaaoYrçIo ro Contnto n" o3ol2o24, p8oc.d.nt dt
Incrigtbilidrde no 009/202a, RrEE:Rtll!'! À IOCâÇio or nówr. grrUlDO tll 8Oa

,rt sErNo ctlRt aLEo Dr lRrlriro g/N-crürRo, á@ RrÀ/Br, clP: a8-1?0-000,
DEB! INÀDO lO tt,rNDItG!:tO DÀ SIECRTII|RIÀ lrNrCrPÀ! Or ISS:SrÊWCIÀ SOCtlr. Etí

CONr1'püpInR re14Ír,rr OU XúNNJDO DE C1RS11.EO tlqRtr§S,lll Sff.q1çiO DE

wlNrRÀBrúrDlDt socrrú, NrStE llEttrcÍDro.

cLÁúEt tÀ sE@NDÀ - DÀ RENovação

En drcoasância dr necegaidtd. de continuidrd. da loceção do i.uóvel, o

prazo conlraüral fica Ecnovâdo, con recpaldo no ditt'olto no att' 10?' da

f,ei 1{.133 d€ Of dâ abril ds 2O2L, a partsiz ü 3Ll\21202'í, cou táraino o
3L/L212025.

cráI,gurÀ 'rtRcrrRÀ - DÀ RrrrErcrçào D s cLíosulÀs

par:larroc6 itrrltalrdrs a tqui ratifl,êadta aa dorl! cláuaula! do coatsrto
olr rditrdo.

!, por aaalD êat88GE Jult8r a contretrd[, rt Prrt" 8lrltrrD o Pr'r'at'
têao ldltivo o 02 (du.t) vi.. de lgusl t'or ' 

lorE , Prar qu' Psodlrtl t€u'
lcgulaa€r of.itoa.

ágrre frie/aallf., 31 d. dât@bso dâ 2024

CONSRITINII:

COI{BIETDÀ

TESIEIONITÀ
1:
CPF:

P!.f€

cRrsÍIrlÉ L DÀ SILVA
gaorot&tl d. tsslltÔlcir gocill

Port rir târJniclPal 
^" 

6L2/2O23

§,*k!grt*Wcr''-7'

2

CPF tob n.o 06?.tIx.rGB-13

//zZ

Rur Rui Brrboe, l0 - Centro - Águ. Frb - BA - CEP: '18t7(HXXt'
Emril: s€tor.contrsto3(AeuoÍria.bs.eov'br

CNPJ: I 3.606.7(x1/llfllt {5
TcUFsx: (75»t252-8764


